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CoNSELHO MUN|CTPAL DE ASSTSTÊUCn SOCTAL - CMAS DE IRAUçUBA'CE

Lei lúunicipal no 1.221, de 20 de junho de 2017 , alterada pela Lei 1.588, de 0B de setembro de 2021

Resolução N' 20PA24, de 15 de julho de 2024.

Dispõe sobre a aprovaçâo da Proposta de
Aquisição de Alimento - PAA- Doação Simultânea
da CONAB, da Codigo C81202310210262,

Associação dos Pequenos Produtores Rurais e
Apicultores do Assentamento Mandacaru,
portadora do CNJP no: 63.394.02710001-26, no

valor de R$ 504.229,67 (quinhentos e quatro mil,

duzentos e vinte e nove reais e sessenta e sete
centavos).

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçubalCE, no uso de

suas competências e nas atribuições conferidas pelo art.23 da Lei Municipal N0 1 ,221 , de 20 de junho

de 2017 , alterada pela Lei 1.58812021, de 08 de setembro de 2A21, em Reunião Extraordinária

realizada no dia 1 5 de julho de 2024 , de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de N0

8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOB/2012:

RESOLVE:

Artigo 10: Aprovar a Proposta de Aquisiçao de Alimento - PAA - Doação Simultânea da Companhia

Nacional de Abastecimento - CONAB, da Código C812023n210262, da Associação dos Pequenos

Produtores Rurais e Apicultores do Assentamento Mandacaru, portadora do CNJP n0:

63394.A2710001-26, no valor de R$ 5A4.229,67 (quinhentos e quatro mil, duzentos e vinte e nove

reais e sessenta e sete centavos);

Artigo 2P: O CMAS de lrauçuba acompanhará as açÕes de segurança alimentar da Associação junto

as unidades recebedoras contempladas na referida proposta;

AÉigo. 30: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

lrauçuba-CE, 15 de iulho de 2024

Maria Valdenisá Mendes Fernandes
Presidente do CMAS de lrauçuba/CE
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coNsELHo MUNrcrpAL DE AssrsrÊr{cn socrAL - cMAs DE rRAUçuBArcE
Lei lt/unicipal n' 1.221, de 20 de junho de 2017, alterada pela Lei 1.588, de 08 de setembro de 2021

DECLARAçÃO

Declaramos, para prova junto a Superintendência Estadual da CONAB -
CONAB, que o Conselho Municipal de Assistência Social- Cl\lAS/lrauçuba - Ceará,

aprovou a Proposta de Aquisição de Alimento - PAA - Doação Simultânea da

coNAB, da codigo c81202310210262, ASSOCTAÇÃO DOS PEQUENOS

PRODUTORES RURAIS E APICULTORES DO ASSENTAMENTO MANDACARU,

portadora do CNJP n0: 63.394.02710AA1-26, no valor de R$ 504.229,67(quinhentos

e quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos), que o

Ctt4AS/lrauçuba acompanhará as açÕes de segurança alimentar da Associação

junto as unidades recebedoras contempladas na referida proposta.

lrauçuba, Ceará, 15 de julho de 2024.

Maria Valdenisa Mendes Fernandes

Presidente do CMAS de lrauçuba/CE
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